
                                               
INDICAÇÃO Nº____ /2025



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública Municipal,  a articulação com o Governo do Estado do Rio de Janeiro,  PARA INSTALAÇÃO DE UMA DELEGACIA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO A PESSOA DA TERCEIRA IDADE – DELEGACIA DO IDOSO -  EM MACAÉ , para crimes como furto, roubo, lesão corporal, maus-tratos e cárcere privado, além de desaparecimentos de idosos.

Justificativa:

A criação da Delegacia Especializada seria um marco importante no fortalecimento da rede de proteção ao idoso em Macaé. Ela complementaria o trabalho já desenvolvido por outras instituições, preenchendo uma lacuna crucial na garantia dos direitos e na segurança dessa parcela da população. É um investimento na dignidade e no bem-estar dos cidadãos mais experientes, que construíram e contribuíram para o desenvolvimento da cidade.
Em suma, a instalação de uma Delegacia Especializada no Atendimento ao Idoso em Macaé não é apenas uma necessidade, mas uma responsabilidade social e um compromisso com os direitos humanos. É um passo fundamental para assegurar que os idosos de Macaé vivam com segurança, dignidade e respeito, livres de qualquer forma de violência.
Sala de Sessões,   16  de JUNHO  de 2025.


Dra. Mayara Rezende
Vereadora– Autora
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Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
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